
INDICAÇÃO Nº  2144
, DE 2015



Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos à Irmandade de Misericórdia do Jahu – Santa Casa de Jahu, em Jaú.

JUSTIFICATIVA



Trata-se de uma referência hospitalar no interior do Estado, prestando atendimento de média e alta complexidade, com 272 leitos, atendendo Jaú e mais onze municípios da região, abrangendo uma média de 340.000 habitantes. Cabe dizer que dos atendimentos prestados, cerca  de 75% são voltados aos usuários do SUS, o que evidencia sua importância como suporte da saúde pública local e regional, sendo que a referida unidade hospitalar conta também com o  ambulatório de reabilitação da Rede Lucy Montoro e participa dos programas Pró-Santa Casa II, Santas Casas Sustentáveis e Rede de Urgência e Emergência (RUE).



No entanto,  para suportar a defasagem que está agravada pelo aumento dos custos e assim, manter a sua capacidade de atendimento e proporcionar maior presteza aos pacientes, faz-se necessário recursos, no valor de R$ 150.000,00, para custeio à Santa Casa acima citada.



Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Jaú.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias

SPL - Código de Originalidade: 1280668 071015 1256


